
 

 

 

Boletim Informativo da Freguesia de Santa Maria, São Pedro 

e Sobral da Lagoa 

Nº13 janeiro 2018 (Distribuição Gratuita) 

Mensagem do Presidente 

Caros Obidenses (incluindo-me é claro com muito 

gosto): 

 

Quero informar-vos que para este mandato o 

Município de Óbidos protocolou a esta freguesia 

a manutenção dos espaços verdes da nossa 

maravilhosa Vila Castelo 

de Óbidos o que me irá dar o maior prazer 

enquanto representante máximo desta Freguesia 

cuidar dos mais trezentos canteiros que 

embelezam e que nos atraem a nós e aos nossos 

turistas todos os dias. 

Mas é lógico que esta Junta de Freguesia não quer 

trabalhar neste projeto sozinha, logo temos que nos envolver todos, 

principalmente nós e os que tiram proveito de Óbidos. Por 

seguinte, pedia-vos ideias e também que fossemos 

fiscais do que está mal para se melhorar. As 

críticas e as reclamações são sempre 

construtivas, devendo-as sempre fazer chegar a 

quem de direito o mais rápido possível. 

Obrigado, e com ajuda de todos vamos trabalhar 

por um Óbidos Mais Verde! 

Abraço, 

O Presidente 

 

(João Paulo Herculano Rodrigues) 



II Mercado & Sabores com Fruta 
Realizou-se entre os dias 26 e 29 de outubro a 2º edição do Mercado & Sabores com Fruta 

na localidade da Capeleira e organizada por esta Junta de Freguesia. Foram quatro dias de 

convívio onde, como já vem sendo habitual nos nossos eventos, a animação ficou a cargo dos 

grupos populares do Concelho de Óbidos. O serviço de restaurante ficou a cargo da ARCACEN 

e quem por lá passou pôde degustar saborosos pratos com a fruta como acompanhamento 

principal. Ficam algumas das imagens do evento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Festas de Natal dos Jardins de Infância 

Como já vem sendo hábito, neste Natal desempenhamos mais uma vez as funções de Pai Natal e foi com 

muita alegria que nos deslocámos aos Jardins de Infância de A da Gorda, Arelho e Óbidos para distribuir 

prendas e sobretudo muita alegria às nossas crianças. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jardim de Infância de A da Gorda 

Jardim de Infância do Arelho 

Jardim de Infância de Óbidos 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE ATIVIDADES  

ANO 2018 

Pulverização com herbicidas das ruas e espaços públicos 

Parceria com o Município de Óbidos no transporte de idosos dos Centros de Convívio 

“Melhor Idade” da freguesia 

Parceria com o Município de Óbidos no transporte das crianças dos Jardins de Infância da 

freguesia 

Parceria com o Município de Óbidos no transporte das crianças dos Jardins-de-infância e 

Escola para o ATL em período de férias escolares 

Continuação do Programa “Aproximação ao Cidadão” 

Apoiar todas as associações da freguesia 

Comemoração do Dia dos Avós 

Comemoração do Dia de Santa Maria 

Comemoração do Dia de São Pedro 

Realização da IV Mostra Gastronómica da Cebola 

Realização do III Mercado & Sabores com Fruta 

Realização da II Feira de Saberes & Sabores da Lagoa 

Colocação de painéis informativos do dever cívico nas localidades 

Manutenção dos parques desportivos: Arelho, A da Gorda e Sobral da Lagoa 

Manutenção e conservação dos Jardins de Infância 

Parceria com o Município de Óbidos na aplicação de massas frias nas estradas 

Continuação da construção de plataformas para os contentores do lixo e ilhas ecológicas e 

colocação de proteções de segurança 

Manutenção e conservação de abrigos de peões 

Construção, manutenção e conservação de viadutos, valetas e caminhos rurais 

Manutenção e conservação dos passeios e bermas dos espaços urbanos na área da freguesia 

Reconstrução dos lavadouros: Pinhal e Carregal 

Reparação dos lavadouros: Casais Brancos, Casais da Navalha e Arelho 

Publicação de um livro de poesia popular da freguesia 

Requalificação do jardim no Largo do Grilo no Bairro da Senhora da Luz 

Requalificação de espaço público na Urbanização Fonte David 

Requalificação da Praceta do Loteamento dos Arneiros no Pinhal 

Início do projeto para a construção do armazém da freguesia 

Manutenção e conservação dos parques de merendas da freguesia 

Colocação de sinalização de informação e toponímica 

Manutenção e conservação dos cemitérios da freguesia 

Continuação da elaboração de um roteiro do Presépio Panorâmico na área da freguesia 

 



Algumas das obras realizadas ao longo do 4º trimestre de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trituração das bermas na área da freguesia Limpeza de regueiras e construção de 

aqueduto na área da freguesia 

Limpeza de vala na Estrada da Ganância no Novo 

Mundo em A da Gorda 

Desassoreamento de regueira na Estrada 

Municipal no Carregal 

Requalificação da delegação da junta de 

freguesia para instalação do espaço do cidadão 

Construção de bases e colocação de proteções 

para os contentores 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Substituição da tampa da caixa de esgoto no 

jardim infância de A da Gorda 
Reparação e colocação de lancil no Bairro dos 

Arcos junto à passagem dos arcos 

Caiação da antiga escola primária da capeleira Aplicação de massas asfálticas na área da 

freguesia 

Montagem dos presépios panorâmicos na área da freguesia 



REGULAMENTO PARA ALUGUER DE MUPI’S 

ARTIGO 1º 
(DEFINIÇÃO) 

Para efeitos deste regulamento, entende-se por Mupi o tipo de mobiliário urbano destinado a publicidade, podendo em 
alguns casos conter também informação. Possui duas faces, sendo estático, com portas em vidro ou acrílico e fixo ao 
pavimento por um prumo central ou lateral. 

ARTIGO 2º 
(ÂMBITO MATERIAL) 

O Presente regulamento aplica-se a qualquer forma de ocupação de espaço público com mobiliário urbano, designado 
por MUPI. 

ARTIGO 3º 
(OBJETO) 

O presente regulamento tem por objetivo estabelecer o regime a que fica sujeita a liquidação, cobrança e o pagamento 
da taxa de aluguer de MUPI’s na área da freguesia. 

ARTIGO 4º 
(NORMAS PARA CONCESSÃO) 

Possuindo a Junta de Freguesia diversos MUPI’s na área da freguesia, ficam sujeitas às taxas de aluguer todas e 
quaisquer instituições legalmente constituídas. 

ARTIGO 5º 
(ISENÇÕES) 

Ficam isentas do pagamento da taxa de aluguer, todas as associações da área da freguesia que se encontrem 
legalmente constituídas. 

ARTIGO 6º 
(PROCEDIMENTOS) 

1. Os requerimentos de aluguer de MUPI’s deverão dar entrada na secretaria da junta com pelo menos 5 (cinco) dias 
de antecedência relativamente à data de utilização. 
2. Poderão ser considerados os pedidos de aluguer com entrada inferior a 5 dias de antecedência, referidos no número 
anterior, desde que devidamente justificados. 
3. Do pedido deve constar: a identificação da entidade requerente, o fim a que se destina, localização do(s) MUPI(s) 
pretendido(s), área de ocupação pretendida e período de ocupação pretendido. 
4. O presidente da Junta poderá solicitar à entidade requerente todos os elementos complementares julgados 
necessários para a apreciação do pedido. 

ARTIGO 7º 
(REGRAS DE UTILIZAÇÃO) 

1. Tendo os MUPI’s duas faces, as entidades requisitantes têm o direito a utilizar apenas um dos lados, sendo a outra 
parte utilizada pela Junta de Freguesia para afixação de editais e outro tipo de informação que julgar conveniente. 
2. As entidades requisitantes poderão ocupar o espaço durante os seguintes períodos: diário, mensal, trimestral ou 
anual, de acordo com a tabela de taxas em vigor na freguesia. 
3. Decidido o aluguer, o pagamento do mesmo será imediato, aquando do levantamento do alvará de aluguer, em 
prestação única. 
4. Excetuam-se as associações referidas no artigo 5º, que deverão ocupar a parte do MUPI que pertence à freguesia, 
não devendo permanecer por um período superior a 3 (três) semanas. 
 
 

TAXAS DE ALUGUER DE MUPI 

Diário: 1,50€                     Mensal: 40,00 €                     Trimenstral: 110,00€                          Anual: 460€ 

REALIZAÇÃO DE QUEIMADAS 

A realização de queimadas só é permitida fora do período crítico e desde que o índice de risco 
temporal de incêndio seja inferior ao nível elevado e também só é permitida após licenciamento 
junto dos Bombeiros Voluntários de Óbidos. 

Queimada - quando se usa o fogo para renovação de pastagens e eliminação de restolho e, ainda, 
para eliminar sobrantes de exploração agrícola ou florestal e que estão cortados, mas não 
amontoados. 

Coimas e Penalizações - Pode incorrer em contraordenação, cuja coima pode ir de 140€ a 5.000€, 
para pessoas singulares, e 800€ até 60.000€ para pessoas coletivas (Decreto-Lei n.º 17/2009, de 
14 de janeiro). Em caso de originar um incêndio, pode incorrer em crime de incêndio florestal (Lei 
n.º 56/2011, 15 de novembro). 

http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=2009.9&iddip=20090080
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=2011.219&iddip=20111775
http://dre.pt/util/getpdf.asp?s=dip&serie=1&iddr=2011.219&iddip=20111775


Em caso de necessidade de realização de queimada, poderá recortar este formulário e entregar 

nesta junta de freguesia ou entregar diretamente nos Bombeiros Voluntários de Óbidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PREVENÇÃO DA GRIPE 
Se ficar doente não recorra como primeira opção às 

urgências do hospital. 

Ligue primeiro para a Linha Saúde SNS24 – 808242424 

 

Antes de se dirigir ao hospital pode deslocar-se a um dos 

atendimentos Complementares do ACeS Oeste Norte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Proteção Civil está a organizar sessões de esclarecimento acerca da limpeza de 

terrenos e queimadas junto dos habitantes do Concelho de Óbidos. Na nossa 

freguesia estão previstas as seguintes sessões, todas com início pelas 21.00h: 

Dia 08/02/2018 na delegação da junta de freguesia no Sobral da Lagoa 

Dia 15/02/2018 no Centro Cultural, Social e Recreativo Arelhense 

Dia 16/02/2018 no Sport Clube do Bairro 

Dia 20/02/2018 na ARCACEN - Capeleira 



MENSAGEM DO SECRETÁRIO 

 

Caros fregueses, 

Antes de mais quero dizer que é com o maior agrado que ocupo o cargo de 

Secretário desta Junta de Freguesia podendo assim contribuir para uma 

evolução desta grande área geográfica. Com a tomada de posse ficaram a 

meu cargo as áreas da Cultura, Desporto e Tempos Livres ficando assim, 

por vontade do Sr. Presidente, ligado ao património histórico e cultural, 

tradições, bem como ao movimento associativo da freguesia. 

A grandeza desta freguesia não está só no seu território, mas também nas 

suas gentes e no seu património, seja ele material ou imaterial. A cultura 

popular revela-se um importante pilar da identidade das nossas gentes por 

isso esta junta de freguesia pretende continuar a desenvolver um trabalho 

de salvaguarda das tradições locais e dos movimentos culturais da nossa 

freguesia. 

Não poderia deixar de fazer aqui referência ao importante movimento associativo cultural que se desenvolve 

na freguesia. Dois ranchos folclóricos, duas bandas filarmónicas, três grupos corais, dois grupos de danças 

medievais e várias associações de promoção do artesanato local constituem um importante movimento da 

população que trabalha na divulgação do que de melhor se faz por cá. Nestas instituições podemos 

encontrar artistas de uma qualidade excecional, que, na maioria dos casos, nasceram e desenvolveram a 

sua arte nesta freguesia. 

Também o desporto está a ter cada vez mais expressão na freguesia contando neste momento com várias 

instituições que desenvolvem atividade na área do futebol, atletismo, espeleologia, ciclismo, patinagem, 

danças de salão, ginástica, etc. 

Perante este panorama, do qual me orgulho, pretendo continuar um trabalho de proximidade com as 

instituições e pessoas que promovem a cultura e o desporto na nossa freguesia.  

Neste sentido, a Junta de Freguesia irá publicar um livro sobre OS POETAS POPULARES DA FREGUESIA. 

Este livro terá como objetivo divulgar e imortalizar algum do trabalho que se faz na área da poesia popular 

na nossa freguesia. Neste trabalho serão incluídos quer alguns apontamentos da tradição oral como poemas 

criativos dos nossos poetas populares. 

Assim, convido todos aqueles que tenham os dons da escrita e da criatividade poética a fazerem 

chegar os seus trabalhos à junta de freguesia para que se possa dar início à compilação do conteúdo 

do livro. 

Na área do desporto encontro-me, neste momento, numa fase de conhecimento daquilo que já se faz na 

freguesia sendo que, a intenção é promover as iniciativas que já existem e, possivelmente, levar a cabo 

algumas atividades desportivas em colaboração com as coletividades e clubes da freguesia. 

Durante este mandato, estarei disponível para ouvir todas as coletividades desta freguesia assim como 

todos aqueles que, nos âmbitos da Cultura, Desporto e Tempos Livres possam ter alguma sugestão ou 

necessitar de algum esclarecimento. 

Por fim, deixo o convite para participarem e acompanharem a Festa de N. Sra. da Graça no dia 1 de 

fevereiro, e os Maios no dia 30 de abril e 1 de maio, ambas na Vila de Óbidos. 

Desejo a toda a população um 2018 cheio de saúde e felicidade.  

O Secretário, 

 

(Marco António Pinto Tomás) 



Informações gerais 

Horário de funcionamento: 
Sede da Junta de Freguesia – 2ª a 6ª feira das 9.00h às 13.00h e das 14.00h às 17.00h 

A-da-Gorda – Terça-feira 14.30h às 17.00h (Associação Presente e Futuro) 
Arelho – Quarta-feira 15.30h às 17.00h (CCSR Arelhense) 

Bairro Srª da Luz – Quinta-feira 15.30h às 17.00h (Antiga Escola Primária) 
Capeleira – Segunda-feira 14.30h às 16.00h (ARCACEN Salão da Capeleira) 

Carregal – Quarta-feira 14.30h às 15.30h (CCSR Carregalense) 
Trás do Outeiro – Quinta-feira 14:30h às 15:30h (ADCR Trás do Outeiro) 

Sobral da Lagoa – 2ª a 5ª feira das 9.00h às 13.00h e 6ª feira das 14.30h às 17.00h 
 

Reunião pública 
Todas as 3ªs quartas-feiras de cada mês pelas 17.00h (alternando entre a sede e a delegação no Sobral da 

Lagoa) 
 

Atendimento do Presidente ao público (mediante marcação prévia) 
1ª e 3ª terça-feira de cada mês na sede 

2ª e 4ª terça-feira de cada mês na delegação no Sobral da Lagoa 
 

Contactos 
Sede (Óbidos): 262 950 555 

Delegação (Sobral da Lagoa): 262 098 356 
Presidente: 93 93 79 706 
Secretário: 919 300 073 
Tesoureira: 919 300 078 

Fax: 262 950 579 
 

E-mail: jfsmaria.pedro.sobral@sapo.pt 
Website: www.jfsmariapedrosobral.pt 

 

Sabia que? 
✓ Conforme as alterações do Código de Estrada, as quais entraram em vigor a 1 de janeiro de 2014, 

e tendo sido aprovado o novo regulamento de habilitação legal para conduzir (RHLC), todos aqueles 
que pretendam conduzir máquinas agrícolas e florestais deverão possuir carta de condução de 
acordo com as três categorias existentes? 

Condutores de máquinas e alfaias agrícolas e florestais, com habilitação para conduzir de acordo com as 
3 categorias do novo Regulamento da Habilitação legal para conduzir (que entrou em vigor a 1 de janeiro 
de 2014), nomeadamente: 

a) No interior das explorações: - Carta de condução B (abrangida pela categoria I e II), podendo 
conduzir máquinas e equipamentos agrícolas até 6000kg com reboque ou carta de trator (categoria 
III), podendo conduzir máquinas e equipamentos agrícolas que excedam os 6000kg. 
Atenção: Caso os formandos não tenham formação certificada em SST, têm que obrigatoriamente 
obter a licença de condução (a carta de condução B por si só não basta; ou seja, a formação em SST 
faz com que o formando não tenha que obter a licença, a qual é obtida a partir de um exame prático). 
b) Em estrada: - é necessário ter carta de condução ou licença de condução (de acordo com as 3 
categorias, já referidas anteriormente). 

mailto:jfsmaria.pedro.sobral@sapo.pt
http://www.jfsmariapedrosobral.pt/

